
NÍVEL VENCIMENTO(R$)

01 4.085,67

02 4.289,95

03 4.504,45

04 4.729,67

05 4.966,15

06 5.214,46

07 5.475,19

08 5.748,94

09 6.036,39

10 6.338,21

11 6.655,12

12 6.987,88

13 7.337,27

14 7.704,14

15 8.089,34

16 8.493,81

17 8.918,50

18 9.364,43

19 9.832,65

20 10.324,28

21 10.840,49

22 11.382,52

23 11.951,64

24 12.549,23

25 13.176,69

26 13.835,52

27 14.527,30

28 15.253,66

29 16.016,35

30 16.817,16

31 17.658,02

32 18.540,92

33 19.467,97

34 20.441,37

35 21.463,43

36 22.536,61

NÍVEL VENCIMENTO(R$)

01 3.873,51

02 4.067,18

03 4.270,54

04 4.484,07

05 4.708,27

06 4.943,69

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

CAMARA MUNICIPAL DE GUARACI

REPUBLICAÇÃO ERRATA TABELA RESOLUÇÃO Nº 005/2022

RESOLUÇÃO Nº 005/2022

“REAJUSTA AS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DE  GUARACI/PR,  CONFORME  DISPOSIÇÃO  DAS  LEIS  MUNICIPAIS  Nº  1.400/2016  E  1.680/2022,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaraci, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:

Art. 1º - Reajustar as tabelas de vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Guaraci, Estado do Paraná, constantes do anexo II da Lei
Municipal 1.400/2016, a partir do mês de abril de 2022, nos termos da Lei Municipal 1.680/2022.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução Legislativa 006/2021.

EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI AOS 30 DE MARÇO DE 2022.

RINALDO SANTANA DOS SANTOS
Presidente

ILSON RODRIGUES
1º Secretário

ANEXO II
TABELAS DE VENCIMENTOS
CLASSE “A” - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PROFISSIONAL

CLASSE “B” - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO TÉCNICO



07 5.190,87

08 5.450,42

09 5.722,94

10 6.009,08

11 6.309,54

12 6.625,01

13 6.956,26

14 7.304,08

15 7.669,28

16 8.052,75

17 8.455,38

18 8.878,15

19 9.322,06

20 9.788,16

21 10.277,57

22 10.791,45

23 11.331,02

24 11.897,57

25 12.492,45

26 13.117,08

27 13.772,93

28 14.461,58

29 15.184,65

30 15.943,89

31 16.741,08

32 17.578,14

33 18.457,04

34 19.379,89

35 20.348,89

36 21.366,33

NÍVEL VENCIMENTO(R$)

01 1.123,00

02 1.179,15

03 1.238,11

04 1.300,01

05 1.365,01

06 1.433,26

07 1.504,93

08 1.580,17

09 1.659,18

10 1.742,14

11 1.829,25

12 1.920,71

13 2.016,75

14 2.117,58

15 2.223,46

16 2.334,64

17 2.451,37

18 2.573,94

19 2.702,63

20 2.837,76

21 2.979,65

22 3.128,64

23 3.285,07

24 3.449,32

25 3.621,79

26 3.802,88

27 3.993,02

28 4.192,67

29 4.402,30

30 4.622,42

31 4.853,54

32 5.096,22

33 5.351,03

34 5.618,58

35 5.899,51

36 6.194,48

SÍMBOLO VENCIMENTO (R$)

CC – 01 3.968,76

CLASSE “C” - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO OPERACIONAL

CLASSE “D” – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



CC – 02 3.307,30

CC – 03 2.645,84

CC - 04 1.984,38

SÍMBOLO VALOR MENSAL (R$)

FG – 01 2.645,84

FG – 02 1.984,38

FG – 03 1.719,80

FG – 04 1.322,92

FG - 05 1.058,34

FG - 06 661,46

CLASSE “E” – FUNÇÃO GRATIFICADA
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